
Advogado protocola pedido de impeachment contra Marco Aurélio

O pedido de impeachment contra o ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal, foi
protocolado nesta quarta-feira (6/4) na Secretaria-Geral da Mesa do Senado. O documento foi produzido
pelo advogado Rubens Nunes, coordenador nacional do Movimento Brasil Livre (MBL).

Rubens Nunes justifica o pedido de impedimento afirmando que Marco Aurélio — ao conceder liminar
determinando que a Câmara dos Deputados instale comissão especial para analisar o pedido de 
impeachment do vice-presidente Michel Temer — interferiu nos atos do Legislativo e cometeu abuso de
poder, ato indecoroso e crime de responsabilidade.

“Ele, que como ministro do STF tinha o dever de guardar a Constituição, mas atentou contra a separação
dos Poderes em um ato interno da Câmara dos Deputados — ele agiu como algoz da Constituição. Em
razão disso, a gente entende que houve crime de responsabilidade do ministro Marco Aurélio na forma
do Artigo 39, razão pela qual a gente pediu agora o processo de impeachment dele”, afirma Nunes.

O advogado e professor Eduardo Mendonça avalia que a atitude não passa de uma inócua tentativa de
constrangimento. “Não faz nenhum sentido responsabilizar um ministro do STF por emitir uma decisão
judicial fundamentada que trata de entendimento constitucional”, argumenta.

Na decisão, Marco Aurélio argumenta que é não possível negar a análise de um pedido de impeachment
se ele atende às formalidades legais, pois cabe ao presidente da Câmara dos Deputados apenas dar
seguimento à denúncia, sem analisar seu mérito. “Entender-se em sentido contrário implica validar
nefasta concentração de poder, em prejuízo do papel do colegiado, formado por agremiações políticas
diversas”, disse Marco Aurélio na decisão.
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Pedido tenta responsabilizar ministro Marco Aurélio, do Supremo, por decisão judicial
fundamentada que trata de entendimento constitucional sobre impeachment
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Segundo o advogado, o pedido de impeachment contra o ministro do Supremo é mais uma atitude que
resulta da banalização do direito. Ele explica que, apesar de o tema julgado por Marco Aurélio ser de
fundamental importância constitucional, por analisar ato que não é delimitado pela Constituição, os
questionamentos apresentados da forma como tem sido feito são um mau uso do Direito, que também
ajuda a atravancar a política.

“É um uso estratégico das categorias e dos conceitos jurídicos para produzir ou tentar produzir um efeito
político”, diz Mendonça. Ele também complementa que esse infeliz uso do Direito parte dos dois
"fronts" desse embate político, que ao não conseguirem resolver suas desavenças políticas no diálogo,
buscam o Judiciário para fazer valer seu ponto de vista, não seus direitos. “Isso torna a política mais
conflituosa. Deixa de ver o certo ou errado e passa avaliar em termos de aderência ou não ao Estado
direito. Acusa seu adversário de ir contra o Estado democrático de direito.”

Mendonça lembra que a lógica da atuação do ministro é a mesma adotada por todo o Supremo ao definir
como deve ser o rito do impeachment. “Não há na Constituição nada que fale que um pedido possa ser
negado monocraticamente. Essa competência do presidente foi construída pela praxe da Casa e
referendada pela jurisprudência, mas é normal que surjam dúvidas quanto aos limites em que pode ser
exercida. Essa dúvida específica foi levada ao STF, foi objeto de decisão monocrática e deverá ser
apreciada pelo plenário. Nada de anormal do ponto de vista do funcionamento do Tribunal”, opina.

O professor destaca ainda que esse comportamento de áreas estranhas ao Direito (meio político e
sociedade) podem levar o Judiciário a se manifestar de maneira mais direta sobre esse mau uso da
Justiça. “O Judiciário vai precisar sinalizar que a disputa política deve ocorrer no espaço político.”

Eduardo Mendonça ressalta que os ministros do Supremo, em várias declarações à imprensa, já
sinalizaram essa opinião de maneira sutil, afirmando que não é a corte constitucional que será o
definidor do resultado da disputa política. “Se virar guerra de trincheira o Supremo será levado a definir
limites […] e os dois lados podem ver seu discurso ser desqualificado juridicamente.”

Origem do problema
A decisão dada por Marco Aurélio foi provocada por mandado de segurança impetrado pelo advogado
Mariel Márley Marra. Em dezembro do ano passado, ele apresentou pedido de impeachment contra
Michel Temer com os mesmos motivos que são usados para justificar o impedimento da presidente
Dilma Rousseff: manobras fiscais e edição de decretos de crédito suplementar sem autorização do
Congresso Nacional.

O pedido de Marra foi arquivado pelo companheiro de partido de Temer, o presidente da Câmara dos
Deputados, Eduardo Cunha (PMDB-RJ). No pedido de impeachment contra Marco Aurélio, Rubens
Nunes diz que Mariel Marra deveria feito a solicitação antes ao plenário da Câmara e que o ministro do
Supremo errou ao acatar o pedido. Com informações da Agência Brasil.
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